
 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Aroldo Cedraz

    

 
 

Processo:  025.756/2020-6 
Natureza: Desestatização 
Órgão/Entidade: Ministério dos 
Transportes e Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT). 
 
 

 
DESPACHO 

 
 
 Trata-se de Relatório de Desestatização (DES) dos atos e procedimentos 
preparatórios para a concessão da construção, prestação de serviço público de transporte 
ferroviário e exploração da infraestrutura da malha ferroviária da EF-170 (Ferrogrão), 
que teve os estudos e procedimentos suspensos no âmbito da ADI 6553, em 15/3/2021. 
2. Considerando que em 31/5/2233 o ministro relator Alexandre de Moraes 
autorizou a retomada da análise e dos estudos e processos administrativos relacionados à 
Ferrogrão, com menção expressa ao presente processo. 
3. Considerando que, dado o tempo decorrido desde a apresentação inicial dos 
estudos ao Tribunal, foram diligenciados o Ministério dos Transportes e a ANTT quanto 
a eventual necessidade de atualização dos projetos e documentos constantes nestes autos, 
obtendo, em resposta, a informação sobre a “necessidade de elaboração de um diagnóstico 
que contemple as questões técnicas tratadas nos estudos, avalie o estágio atual das 
condicionantes socioambientais inerentes ao empreendimento e indique as pendências e 
providências a serem tomadas previamente ao processo licitatório, em especial no que 
concerne às questões indígenas”, e que tal diagnóstico seria levado a cabo pela Infra S.A., 
com o apoio do Ministério dos Transportes e da ANTT; 

Acolho a proposta da AudPortoFerrovia e DETERMINO, com fundamento 
nos artigos 11 da Lei 8.443/92, c/c o artigo 157 do Regimento Interno do TCU, o 
sobrestamento dos presentes autos até o encaminhamento a este Tribunal do diagnóstico 
a ser realizado pela Infra S.A. objetivando planejar de forma consistente a continuidade 
dos trabalhos, e dos novos documentos ou documentos complementares ao projeto de 
concessão da Ferrogrão, caso o citado diagnóstico conclua pela necessidade dessa 
atualização. 

À AudPortoFerrovia. 
 
 
 

Brasília, 12 de julho de 2023 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

Aroldo Cedraz 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74112315.


